
PROJETO DE LEI Nº 3.648, DE 2004

Apensados: PL nº 7.188/2010, PL nº 2.075/2011, PL nº 4.699/2016, PL nº
8.045/2017, PL nº 8.993/2017, PL nº 3.605/2019, PL nº 5.057/2019, PL nº
4.344/2021, PL nº 4.460/2021, PL nº 2.473/2022, PL nº 2.332/2023, PL nº

2.507/2023, PL nº 3.821/2023, PL nº 5.367/2023 e PL nº 4.237/2024

Acrescenta art. à Lei nº 9.049, de 18 de
maio  de  1995,  facultando  a  afixação  na
Cédula  de  Identidade  do  registro  da
deficiência física do surdo.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 

Inclua-se  no  projeto,  onde  couber,  artigo  com  a  seguinte

redação:

Art. XX. A Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, passa vigorar
acrescida do seguinte artigo 8-A :

“Art.  8-A  É  criada  a  Carteira  Nacional  de  Identificação  da
Pessoa com Deficiência (CNIPCD), com fé pública e validade
em todo território nacional.

§ 1º A CNIPCD faz prova de todos os dados nele incluídos,
dispensando a apresentação dos documentos que lhe deram
origem ou que nele tenham sido mencionados;

§ 2º  A emissão da CNIPCD será  regulamentada por  ato do
Poder Executivo, observando os seguintes critérios: 

I – validade de, no mínimo, 5 anos;

II – manutenção do número de registro na revalidação;

III  –  vinculação  com o número de inscrição no Cadastro  de
Pessoas Físicas (CPF);

IV  –  apresentação  de  documentos  comprobatórios  da
deficiência, mediante avaliação realizada nos termos do § 1º do
artigo 2º da Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015;

V  –  requerimento  da  pessoa  com  deficiência  ou  por  seu
representante legal, se for o caso.”
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JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada destina-se a reconfigurar, atualizar

e  tornar  mais  diretas  e  sintéticas  algumas  das  determinações  contidas  em

vários dos projetos apensados ao PL nº 3.648, de 2004. Com isso acreditamos

contribuir para uma mais fácil aprovação da matéria, que nos parece meritória.

Sala das Sessões, em        de                         de 2025.

Deputado ACÁCIO FAVACHO

MDB - AP
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Acácio Favacho)

 

 

Acrescenta art. à Lei nº 9.049,

de 18 de maio de 1995, facultando a

afixação na Cédula de Identidade do

registro da deficiência física do surdo.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD258153346600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Acácio Favacho (MDB/AP)

 2  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 3  Dep. Weliton Prado (SOLIDARI/MG)

 4  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 6  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 7  Dep. Pedro Aihara (PRD/MG)

 8  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 9  Dep. Neto Carletto (PP/BA)

 10  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       
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